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DECRETO Nº 13.994, DE 06 DE JUNHO DE 2025. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao Orçamento do 
Município e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

com base na autorização contida na Lei Municipal nº 4256/2024, artigo 6º. inciso I, alínea "a". 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município no valor de                        
R$ 5.265.000,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta e cinco mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 12.361.0047.2036 - Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental  

 

3.3.90.34 - OUTRAS    DESPESAS    DE    PESSOAL    DECORRENTES    DE 
CONTRATOS 

2.555.000,00 

 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.555.000,00 

 
  

 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.710.000,00 

 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.710.000,00 

   

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.265.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 5.265.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES: 5.265.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional suplementar decorrem da 

anulação nas dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso 
III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo: 

  

0909 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 12.361.0047.1010 - Construção e ampliação de prédios escolares rede municipal  

 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.265.000,00 

 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.265.000,00 

 
  

 TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.265.000,00 

 TOTAL DA UNIDADE: 5.265.000,00 

 TOTAL DAS ANULAÇÕES: 5.265.000,00 

 

Art. 3º - Fica a Contabilidade Municipal autorizada a efetuar os registros contábeis necessários ao 
cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de junho de 2025.  
 

 
JOSÉ RONALDO DE CARVALHO  

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO NORMATIVO  
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